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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 835/2025, que "Altera os incisos 1 e II do § 32  
do artigo 10 da Lei n° 5.016, de 10 de junho de 2021, que 'Dispõe sobre Programa de Estágio no 

âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 7 de maio de 2025. 

Presidente — ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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o 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 835/2025 

Altera os incisos 1 e II do § 32  do artigo 10 da Lei n° 

5.016, de 10 de junho de 2021, que "Dispõe sobre 

Programa de Estágio no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras 

providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam alterados os incisos I e II do § 32  do artigo 10 da Lei n° 5.016, de 10 de junho 

de 2021, que passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 	  

§39 	  

I - 40% (quarenta por cento) para estagiários de ensino médio, incluindo os estudantes de 

educação profissional e dos anos finais do ensino fundamental na modalidade de Educação de 

Jovens Adultos - EJA; e 

II - 60% (sessenta por cento) para estagiários de educação superior. 

"(NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, ide maio de 2025. 

Deputa • o A 	EDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONROM 
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